
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO ÐO Á.M,AZONAS
Gabinete do Deputado Plafiny Soares - DEM/AM

EMENDA ADITIVA N.' ,DE2O17 AO PROJETO ]DE DECI{ETO T,EGTSLATIVO N.O 25,
DE 2017, que susta os efeitos da C. I. CiRCULAR n." 586/2017-COORDEPAC do ÐETRAN/AM.
de 19 de setembro de2017, da Portaria n'493712017-DETRAN-¡\M/DA/DP, de 29 de agosto dr:
2017 e da Portaria n" 493812017-DETRAN-AM/DA/DP de 29 de agosto de 2017 .

Autor: Deputado Platiny Soares

ACFIESCENII.A o inciso IV, ao Art. lo, do
Projeto de Decreto Legislativo - PDL n.o

2512017, qlre susta os efeitos da C. I.
CIRCULAR n.o 58612017-COORDEPAC do
DETRAN/AM, de 19 de setembro de 2017, d¿t

Portaria n' 4937 1201 7-DETRAN-AM/DA/DP.
de 29 de agosto de 2017 e da Portaria no

493812017-DETRAN-AM/DA/DP de 29 de
agosto de2017.

Art. 1o - ACRESCENTA-SE o inciso IV, ao Art. lo, do Projeto de Decreto Legislativo ._

PDL n.o 2512017, que susta os efeitos da C. I. CIRCULAR n.o 58612017-COORDEPAC do
DETRAN/AM, de l9 de setembro de 2077 , da Porlaria n" 4937 1201 7-DETRAN-AM/DA lDP, de 2\)
de agosto de 201 7 e da Portaria n' 49381201 7-DETRAN-AM/DA/DP de 29 de agosto de 2017 , que
passa a vigorar com a seguinte redação:

Arl.Io - Ficam sustados os efeitos

I - da C. I. CIRCULAR n"586/2017 - COORDEPAC, de 19 de setembro de 2017, do
DETRAN/AM, que eslabelece a exigência da Inspeção Veicular AntbienÍal a Íodos os veículos cont
mais de dois anos de uso, a ser realizada em empresas citctdas na relërida nortna e que condicionct
a emissão do Certificado de RegisÍro e Licenciamento de [/eículo,ç (icenciantento anual), cut

Lic e nc iame nÍ o A mb ient al Ve icul ar.

II - da Portaria n'4937/2017-DETRAN-AM/DA/ÐP, de )9de crgosto de 2017, que resolve
credenciar a empresa BCB SERVIÇOS DE ENGENH,,IRIA 1.7'D,4 ao exercício de ctnálises de

emissão de gases poluentes e de ruídos dos veículos em circulação registrado.ç e licencictdos no
Estado do Antazonas.

III - da Portaria n'4938/2017-DETRAN-AM/DA/DP, cle 29 tle agosto de 2017, que resolve
credenciar a empresa REPRESENTAÇÕES NOVA GERAÇÃO LT'DA ao exercício de análises dr:

emissão de gases poluentes e de ruídos dos veículos em circulação regislrados e licenciados no
Estado do Amazonas.

IV - da Portaria n" 2067/2017 - DETRAN/AM/DF, que esúabelece a obrigatoriedade
dos veÍculos classificados na categoria aluguel e registrados no Estado do Arnazonas, a serenl
submetidos a uma inspeção técnica veicular para ernissão do cerúificado de Xmspeção - CI,
antes do pagamento do licenciamento anual.

Art.2o - Esta Emenda entra em vigor na data de sua publicação
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO ÐO AMAZONAS
Gabinete do Deputado Platiny Soares - DEM/AM

JUSTIFICAÇAO

De acordo com o Ofício n.' I0T9l20lT1CGIJFlDENATRAN/SE-MCIDADES, assinado pelo
senhor Elmer Coelho Vicenzi, Diretor do Departamento Nacional de Trânsito (DENATRAN), a
citar:

"Ocorre que as disposições da referida Portaria (Portaria n' 206712017 - DEI'RAN/AM/DP)
vão de encontro às tegras detemrinadas pelo Código Brasileiro de Trânsito (CTB) e pela Resolução
CONTRAN n.' 63212076, que estabelece procedimentos para a prestação de serviços por Instituição
Técnica Licenciada (ITL) e Entidade Técnica Pública ou Paraestatal (ETP), para emissão do
Certificado de Segurança Veicular (CSV), de que tratao art. 106 do CTB. Isto porque se identifìca
uma sequência de irregularidades determinadas pela norma como. por exelnplo. a exieência de que
veículos classificados na categoria aluguel seiam submetidos à inspecão técnica veicular anual oara
emissão do CSV e o Certificado de Inspecão - CI e a determinacão do Drazo de validade do CSV
Ademais, cumpre salientar que a competência para leÉ¡islar sobre trânsito pertence à União e.

conforme o art. 104, do CTB, a atribuição para dispor sobre a matéria foi atribuída ao CONTRAN:

Att. 104. Os veículos em circulação terão suas condições de segurança, de controle de emissão de
gases poluentes e de ruído avaliadas mediante inspeção, que será abrigatória, na forma e periodicidade
estabelecidas pelo CONIRA/V para os itens de segurança e pelo CONAMA para emissão de gases
poluentes e ruído."

Assim, clareada mais uma flagrante ilegalidade através de documento elaborado e assinado
pela maior autoridade na matéria de trânsito no Brasil evidencia-se. que a referida Pofiaria no

2067/2017 - DETRAN/AM/DP trata-se de ato non:nativo qlre também exorbita do poder
regulamentar.

Por tais motivos, pede-se o indispensável endosso dos nobres Pares à presente Emenda
Aditiva Projeto de Decreto Legislativo n.'2512017.

Plenário Ruy Araú.jo .26 de setembro de 2017

Platiny Soares Lopes
Deputado Estadual - DEM/AM
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